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RESOLUÇÃO CMAS

 
 
 
 
 

 

 

Avenida 22 de Novembro, nº 1045, Bairro Casa Preta, CEP: 76.907-632 - Ji-Paraná-RO.  
Fone: (69) 3411-4214 / e-mail: cmasjiparana@yahoo.com.br 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal 736/96 Alterada pela Lei 1961/2009. 
CNPJ: 01.596.069/0001-92. Ji-Paraná/RO 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 005/CMAS/2018                                   Ji-Paraná, 24 de Julho de 2018 

 
 
 

Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação para 
Co-financiamento do Governo Federal Sistema 
Único da Assistência Social - ano 2018. 

 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 736 de 29 de Julho de 1996, alterada 

pela Lei Municipal nº 1961/2009. 
 
 

CONSIDERANDO: a deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

aprovada em Assembléia Geral Extraordinária nº 199, realizada em 24 de Julho de 2018 na Casa 

dos Conselhos, situada na Avenida 22 de Novembro, nº1045, Bairro Casa Preta. 
 
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal Sistema 

Único da Assistência Social - ano 2018. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 

Registre-se 

 Publique-se  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rogério Crivelaro 
Vice-Presidente/CMAS/Ji-Paraná-RO 

Decreto n.6532/GAB/PM/JP/2016 
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Dispõe sobre a Aprovação do Plano de Ação para 
Co-financiamento do Governo Federal Sistema 
Único da Assistência Social - ano 2018. 

 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 736 de 29 de Julho de 1996, alterada 

pela Lei Municipal nº 1961/2009. 
 
 

CONSIDERANDO: a deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

aprovada em Assembléia Geral Extraordinária nº 199, realizada em 24 de Julho de 2018 na Casa 

dos Conselhos, situada na Avenida 22 de Novembro, nº1045, Bairro Casa Preta. 
 
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal Sistema 

Único da Assistência Social - ano 2018. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

em contrário. 

 
 
 
 

Registre-se 

 Publique-se  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rogério Crivelaro 
Vice-Presidente/CMAS/Ji-Paraná-RO 

Decreto n.6532/GAB/PM/JP/2016 

ORDEM DE SERVIÇOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 039/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de estudo e  projeto para a aquisição de materiais para a 
REFORMA DO ALOJAMENTO DA POLICITA MILITAR.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de estudo 
e projeto referente a a aquisição de materiais para a REFORMA 
DO ALOJAMENTO DA POLICITA MILITAR, no Quartel do 2º 
Batalhão, localizado na Rua Elias Balau, Bairro Aurélio Bernardi. 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da elaboração é o Srº Adelmo Apolinário da Silva.
IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
06/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 040/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de estudo e  projeto para a aquisição de materiais para a 
AMPLIAÇÃO DA GARAGEM DO BATALHÃO  DA POLICITA 
MILITAR.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de estudo e pro-
jeto referente a  aquisição de materiais para a AMPLIAÇÃO DA GA-
RAGEM DO BATALHÃO DA POLICIA MILITAR, no Quartel do 
2º Batalhão, localizado na Rua Elias Balau, Bairro Aurélio Bernardi. 

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da elaboração é o Srº Adelmo Apolinário da Silva.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
06/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 041
/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de estudo e  projeto para a aquisição de materiais para 
a AMPLIAÇÃO DO MURO DO BATALHÃO  DA POLICITA 
MILITAR.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.

DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de estudo e 
projeto referente a  aquisição de materiais para a AMPLIAÇÃO DO 
MURO DO BATALHÃO DA POLICIA MILITAR, no Quartel do 
2º Batalhão, localizado na Rua Elias Balau, Bairro Aurélio Bernardi.

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da elaboração é o Srº Adelmo Apolinário da Silva.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
06/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 042/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de estudo e  projeto para a aquisição de materiais para a 
REFORMULAÇÃO DE SALA PARA ALOJAMENTO NO BATA-
LHÃO  DA POLICITA MILITAR.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de estudo e 
projeto referente a  aquisição de materiais para REFORMULÇÃO 
DE SALA PARA ALOJAMENTO NO BATALHÃO DA POLICIA 
MILITAR, no Quartel do 2º Batalhão, localizado na Rua Elias Balau, 
Bairro Aurélio Bernardi. 

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da elaboração é o Srº Adelmo Apolinário da Silva.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em  
06/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

ORDEM DE SERVIÇO Nº 043/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de estudo e  projeto para a aquisição de materiais para a 
CONSTRUÇÃO DE GARAGEM NO BATALHÃO  DA POLICITA 
MILITAR.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de estudo e 
projeto referente a  aquisição de materiais para CONSTRUÇÃO 
DE GARAGEM NO QUARTEL DO BATALHÃO DA POLICIA 
MILITAR, no Quartel do 2º Batalhão, localizado na Rua Elias Balau, 
Bairro Aurélio Bernardi. 

II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da elaboração é o Srº Adelmo Apolinário da Silva.

IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
06/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 044/

SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Determina à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de estudo e  projeto para a aquisição de materiais para a 
REFORMA DA CAIXA D’AGUA DO BATALHÃO  DA POLICITA 
MILITAR.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017:
Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/
PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme 
consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e  estabelecido no 
Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que seja efetuado visita “in loco” para elaboração de estudo 
e projeto referente a  aquisição de materiais para REFORMA DA 
CAIXA D’AGUA DO QUARTEL DO BATALHÃO DA POLICIA 
MILITAR, no Quartel do 2º Batalhão, localizado na Rua Elias Balau, 
Bairro Aurélio Bernardi. 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.
III – Informo que o engenheiro fiscal designado para acompanhamento 
da elaboração é o Srº Adelmo Apolinário da Silva.
IV – O prazo para atendimento da demanda acima encerra-se em 
06/09/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.   

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIAS

PORTARIA N.°033/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” 
para a elaboração de estudo e projeto referente a aquisição de ma-
teriais para a reforma do Alojamento do quartel do 2ª Batalhão da 
Policia Militar, localizado na Rua Elias Cardoso Balau, Bairro Aurélio 
Bernardi, conforme Ordem de Serviço 039/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018.  
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.
 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°034/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” 
para a elaboração de estudo e projeto referente a aquisição de ma-
teriais para a AMPLIAÇÃO DA GARAGEM DO ALOJAMENTO 
DO QUARTEL do 2ª Batalhão da Policia Militar, localizado na Rua 
Elias Cardoso Balau, Bairro Aurélio Bernardi, conforme Ordem de 
Serviço 040/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.  

ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°035/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” 
para a elaboração de estudo e projeto referente a aquisição de materiais 
para a AMPLIAÇÃO DO MURO DO QUARTEL do 2ª Batalhão 
da Policia Militar, localizado na Rua Elias Cardoso Balau, Bairro 
Aurélio Bernardi, conforme Ordem de Serviço 041/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018. 
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°036/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” 
para a elaboração de estudo e projeto referente a aquisição de materiais 
para a REFORMULÇÃO DE SALA PARA ALOJAMENTO NO BA-
TALHÃO DA POLICIA MILITAR, do 2ª Batalhão da Policia Militar, 
localizado na Rua Elias Cardoso Balau, Bairro Aurélio Bernardi, 
conforme Ordem de Serviço 042/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 

ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°037/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA SIL-
VA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” para a 
elaboração de estudo e projeto referente a aquisição de materiais para 
a CONSTRUÇÃO DE GARAGEM NO QUARTEL do 2ª Batalhão 
da Policia Militar, localizado na Rua Elias Cardoso Balau, Bairro 
Aurélio Bernardi, conforme Ordem de Serviço 043/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018. 
 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.

 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017
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PORTARIA N.°038/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018
Nomeia o servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:
ART. 1º - Fica nomeado o Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA 
SILVA, engenheiro civil, para acompanhamento da visita “in loco” 
para a elaboração de estudo e projeto referente a aquisição de ma-
teriais para a REFORMA DA CAIXA D’AGUA DO QUARTEL 
do 2ª Batalhão da Policia Militar, localizado na Rua Elias Cardoso 
Balau, Bairro Aurélio Bernardi, conforme Ordem de Serviço 044/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018. 
ART. 2º - O servidor nomeado deverá fiscalizar, acompanhar e 
receber os serviços elaborados e executados pela Empresa Mamoré 
Construções e Meio Ambiente Eireli – EPP, no âmbito do projeto 
de engenharia.
 ART. 3º - A função exercida, pelo servidor ora nomeado, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 23 de julho de 2018.

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

PORTARIA N.°051/GESCON/SEMPLAN/2018
Nomeia Comissão Especial para acompanhar, fiscalizar e receber 
os serviços de Consultoria e Assessoria na Elaboração de Projetos, 
conforme Processo Administrativo nº 1-1236/2018 e contrato nº 053/
PGM/PMJP/2018.
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamen-
to, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto 
n. 7438/GAB/PM/JP/2017

RESOLVE:
ART. 1º – Nomear Comissão Especial para Acompanhar, Fiscalizar 
e Receber os serviços, objeto do presente instrumento, que é a con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio 
administrativo concernente a consultoria e assessoria na elaboração 
de projetos de engenharia e planos e captação de recursos junto a 
órgãos Federais, Estaduais e outros, celebrado entre o Município de 
Ji-Paraná e a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, em decorrência do Processo Administrativo 
1-1236/2018 e Contrato nº 053/PGM/PMJP/2018.

ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros abaixo relacio-
nados, que atuarão sob a presidência do primeiro:
VIVIANE SIMONELLI FARIA - Gestora de Contrato.

JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME - Fiscal Administrativa 
de Contrato.
ELIANE MARIA CRESTANI – Responsável pela emissão de ordem 
de serviços bem como o acompanhamento dos prazos de atendimento 
de demandas; emissão e publicação de portarias.
LAURENN HOLANDA - Responsável pela emissão de ordem de 
serviços bem como o acompanhamento dos prazos de atendimento 
de demandas; emissão e publicação de portarias. 

ART 3º - As funções, exercidas pelos servidores ora nomeados, são 
consideradas de interesse público, não gerando ônus para o Município.
ART. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cumpra-se,
Publique-se. 

Ji-Paraná, 26 de junho de 2018.
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. n. 7438/GAB/PM/JP/2017


